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aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.
 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
 Artigo - 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do 
Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.
 Artigo -  21 - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas de 
cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social desdobrada às despesas por função, sub-função, 
programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com 
as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
 Artigo - 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que 
trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na 
legislação vigente.
 IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO
 Artigo - 23 - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio 
da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF).
 Artigo - 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do 
período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF).
 Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 
Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara 
Municipal, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas 
memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).
 Artigo - 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão 
o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, 
para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):
 I- projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias;
 II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
 III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
 IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 
 Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 
para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, 
será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
em cada fonte de recursos.
 Artigo - 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita 
Corrente Líquida, programadas para 2022 poderão ser expandidas em até 10% (dez por cento), 
tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária 
Anual para 2022 (art. 4º, § 2º da LRF).
 Artigo - 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 
 Parágrafo Único – Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com 
recursos constantes do artigo 43 da Lei Federal nº. 4320/1964.
 Artigo - 28 - O Orçamento para o exercício de 2022 poderá destinar recursos para a 
Reserva de Contingência, em percentuais não inferiores a 1% (um por cento) das Receitas Correntes 
Líquidas previstas e, limitado a 10% (dez por cento) do total do orçamento geral do município para 
fins de abertura de Créditos Adicionais Suplementares (art. 5º, III da LRF).
 § 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme disposto 
na Portaria MPO nº. 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº. 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF).
 § 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 
não se concretizem até o dia 01 de novembro de 2022, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações com 
saldos insuficientes. 
 Artigo - 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).
 Artigo - 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o crono-
grama de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).
 Artigo - 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2022 
com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações 
de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer 
título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 
ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e 50, I da LRF).
 Artigo - 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constante do 
Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 
4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).
 Artigo - 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 
autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF).
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do encerramento de cada bimestre na forma 
estabelecida pelo SIT – Sistema Integrado de Transferência do TCE-PR – Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e o serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
 Artigo -  34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão 
ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 
 Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2022, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da 
Lei nº. 8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF).
 Artigo - 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados 
com recursos de transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).
 Artigo - 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão as-
sumidas pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos 
nos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF).
 Artigo - 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 
2022 a preços correntes.
 Artigo - 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / 
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a 
Portaria STN nº. 163/2001.
 Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do 
Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo 
(art. 167, VI da Constituição Federal), não sendo computado no índice autorizado para abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares.
 Artigo - 39 - Durante a execução orçamentária de 2022, se o Poder Executivo 
Municipal for autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais 
no orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2022 (art. 167, I da Constituição Federal).
 Artigo - 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da LRF.
 Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas 
realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF).
 Artigo - 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plu-
rianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2022 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF).
 V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
 Artigo - 42 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para contratação 
de Operações de Crédito para atendimento às Despesas de Capital, observado o limite de endivi-
damento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a 
assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

 Artigo - 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em 
Lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).
 Artigo - 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente 
e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).
 VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL
 Artigo - 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 
em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração 
de servidores de acordo com o IGPM constante no Estatuto, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de Lei, observados os limites e as 
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na Lei de Orçamento para 2022.
 Artigo - 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, 
a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2022, Executivo e Legislativo, não 
excederá em Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2021, 
acrescida de 10%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, 
respectivamente (art. 71 da LRF).    
 Artigo - 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar 
a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem 
a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF).
 Artigo - 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):
 I    - Redução de 20% de servidores ocupantes de cargo em comissão;
 II - Eliminação de Gratificações não incorporadas;
 III - eliminação das despesas com horas-extras;
 IV - Demissão de servidores admitidos em caráter temporário;
 V  - Demissão de servidores não estáveis.
 Artigo - 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização 
de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação 
de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas 
no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração 
Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos 
de propriedade do contratado ou de terceiros.
 Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também forne-
cimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, 
por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 
despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".
 VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Artigo - 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, 
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de 
estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos 
dois subsequentes(art. 14 da LRF).
 Artigo - 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).
 Artigo - 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
 VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 Artigo - 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara 
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual.
 § 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 
no "caput" deste artigo.
 § 2º - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até o 
início do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.
 Artigo - 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.
 Artigo - 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Poder Executivo.
 Artigo - 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de 
obras ou serviços de competência ou não do Município. 
 Artigo - 58 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 PREFEITURA MUNICIPAL PRIMEIRO DE MAIO, aos 21 dias do mês de dezembro de 2021.  

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI Nº. 794/2021
 SUMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA DESPESA DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO 
DE MAIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná, aprovou e Eu, 
Prefeita Municipal, sanciono a seguinte;
 L E I :
 Artigo - 1º - O Orçamento Fiscal do Município de Primeiro de Maio, para o exercício 
de 2022 (dois mil e vinte dois), discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas 
Receitas e Despesas da Administração Direta, Indiretas, e Fundos do Município, estima a Receita e 
fixa a Despesa em valores iguais a R$ 49.375.461,00(Quarenta e nove milhões, trezentos e setenta 
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e um Reais).
 Artigo - 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de Tributos das receitas 
correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor, das especificações constantes nos anexos 
respectivos e de acordo com o seguinte desdobramento:

 Artigo - 4º - O Chefe do Executivo Municipal fica autorizado a 
realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite estabelecido 
por determinação de Resolução do Senado Federal, obedecendo aos limites do total da receita corrente 
líquida e tomar as medidas necessárias para compatibilizar as despesas e a realização efetiva da receita, 
mediante autorização do Legislativo Municipal.
 Artigo - 5º - Fica o Chefe do Executivo e legislativo Municipal, respeitadas as demais 
prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº. 4.320/64, autorizado a abrir Créditos Adicionais 
Suplementares até o limite de 10% (Dez por cento), do total do Orçamento Geral com a finalidade 
de incorporar valores que excedam as previsões constantes desta Lei, mediante a utilização de 
recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações.
  § - 1º - Fica autorizado o Poder Executivo e Legislativo Municipal a proceder por Decreto/
Resolução, suplementações nas dotações definidas neste Orçamento, a compensação, conversão 
ou criação de fontes de recursos ordinários vinculados ou próprios dos projetos/atividades/operações 
especiais e das obras, bem como a suplementação pelo excesso de arrecadação sobre a previsão 
orçamentária, individualizada por fontes de recursos, bem como por superávit financeiro do exercício 
anterior, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei. 
 § - 2º - Exclui-se da base de cálculo do limite a que se refere o caput deste artigo o 
valor correspondente à amortização e encargos da dívida e às despesas financiadas com operações 
de crédito contratadas e a contratar. 
 Artigo - 6º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito 
se destinar a:
 I – Atender insuficiência de dotações do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, 
mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas no mesmo 
elemento de despesa.
 II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amor-
tização e juros da dívida mediante utilização de recursos provenientes de anulação de dotações;
 III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a operações de créditos 
e convênios;
 IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignadas 
em Programas de Trabalho das funções de Saúde, Assistência, Previdência, e em programas 
relacionados à manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações 
das respectivas funções;
 Artigo - 7º - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a Entidades por 
intermédio de Subvenções Sociais ou auxílios terá como base a Lei Orçamentária e as exigências 
da Lei Federal 13.019/2014 de 31 de julho de 2014 e 13.204/2015 de 14 de dezembro de 2015, Lei 
Municipal Específica;  
 Artigo - 8º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 21 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI Nº 795/2021
 Súmula: Ratifica a Alteração e Consolidação do Contrato de Consórcio Público firmado 
entre os Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – 
CISMEPAR e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, aprovou, e o Executivo Municipal, sanciono a seguinte:
 LEI
 Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107 de 06 de abril de 2005, ficam 
ratificadas e consolidadas as alterações do Contrato de Consórcio Público firmado entre o Município 
de Primeiro de Maio e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema – CISMEPAR.
 Art. 2º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio é parte integrante do Anexo I 
desta Lei. 
 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 
em contrário.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos vinte e 
um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI Nº 796/2021
 Súmula: Dispõe sobre a denominação de espaço público do Município de Primeiro 
de Maio que receberá o nome de “ARENA ESPORTIVA PIERRE ELUÍSIO BALDO”.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, aprovou, e o Executivo Municipal, sancionarei o seguinte:
 LEI 
 Art. 1º Dá o nome de “ARENA ESPORTIVA PIERRE ELUÍSIO BALDO”, ao campo de 
futebol society que encontra-se localizado dentro da sede da Paranatur, na rua dezoito, no Município 
de Primeiro de Maio.
 Art. 2º A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, através da Secretaria Municipal 
de Esporte, deverá providenciar o emplacamento da Arena Esportiva, conforme a denominação 
mencionada no Art. 1º.
 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos vinte e 
um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 48/2021
 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar 
para adquirir por desapropriação uma área de terras para a instalação de CMEI (Centro Municipal 
de Educação Infantil)  junto ao distrito do IBIACI, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou, e Eu, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte:
 LEI COMPLEMENTAR
 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional su-
plementar para adquirir, por desapropriação amigável, a área de 1.041,81 m²  de propriedade da 
Mitra Diocesana de Londrina, declarado de utilidade pública pelo Decreto n. 5.380/2021, de 30 de 
novembro de 2021, a qual será resultado de desmembramento a ser elaborado posteriormente, 
conforme descrito a seguir:
 I – Matrícula n°. 9.690 do RGI da Comarca de Primeiro de Maio: inicia em um ponto 
cravado na divisa com o lote 03-REM e segue confrontando com a Rua Loreto por 45,65 metros, 
dai deflete a diretia e segue confrontando com a Rua Provencia de Guairá por 23,20 metros, dai 
deflete a direita e segue confrontando com o lote 01 com 20,00 metros, com o lote 03-REM por 
16,06 metros, ai deflete a direita e segue confrontando com o dito lote 03-REM por 1,55 metros, dai 
deflete a esquerda e segue confrontando com o lote 03-REM por 9,80 metros, dai deflete a direita 
e segue confrontando com o lote 03-REM por 21,28 metros até encontrar o ponto inicial.
 Art. 2° O valor a ser pago pela desapropriação é de R$ 578.134,31 (quinhentos e 
setenta e oito mil cento e trinta e quatro reais e trinta e um centavos).
 Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de recursos 
consignados no Orçamento Municipal, dotação orçamentária:
REDUZIDO PROGRAMÁTICA  ELEMENTO DESPESA FONTE
128 07.002.12.361.0002.5.301  4.4.90.61.00.00 1104
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Gabinete da Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos vinte e 
um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 49/2021
 Súmula: Dispõe sobre a desafetação e posterior doação de imóveis urbanos pertencen-
tes ao Município de Primeiro de Maio à pessoas carentes ou de baixa renda e dá outras providências.
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara do Município de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, aprovou, e o Executivo Municipal, sancionei a seguinte:
 LEI COMPLEMENTAR
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação e a posterior 
alienação, através do instituto da doação de 40 (quarenta) imóveis urbanos, cuja a descrição e 
caracterização são as seguintes:
Unidade Bairro  Quadra Lote Matrícula
1 Res. João Correia 01 01 10.145
2 Res. João Correia 01 02 10.146
3 Res. João Correia 01 03 10.147
4 Res. João Correia 01 04 10.148
5 Res. João Correia 01 05 10.149
6 Res. João Correia 01 06 10.150
7 Res. João Correia 01 07 10.151
8 Res. João Correia 01 08 10.152
9 Res. João Correia 01 09 10.153
10 Res. João Correia 01 10 10.154

 Artigo - 3º - A Despesa será realizada segundo as discriminações dos demonstrativos 
integrantes desta Lei.

 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias de atraso (na contagem dos dias, incluem-se o primeiro dia após 
o vencimento e o dia do efetivo pagamento)
 VP = Valor da parcela devida Nota: A relação (0,005/30) correspondente à taxa 6% 
a.a., para cálculo do dia.
 38.13.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
 10. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº: 
Reduzido Programática   Elemento Despesa Fonte
113 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.30.00.00 1103
114 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.30.00.00 1104
119 07.002.12.122.0002.6.310  4.4.90.52.00.00 1103
120 07.002.12.122.0002.6.310  4.4.90.52.00.00 1104
141 07.002.12.361.0002.6.302  3.3.90.30.00.00 1102
144 07.002.12.361.0002.6.302  4.4.90.52.00.00 1102
155 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00.00 1103
156 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00.00 1104
173 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.00.00 1103
174 07.002.12.361.0002.6.303  4.4.90.52.00.00 1104
182 07.002.12.361.0002.6.304  3.3.90.30.00.00 1000
188 07.002.12.361.0002.6.304  4.4.90.52.00.00 1000
204 07.002.12.361.0002.6.306  3.3.90.30.00.00 1107
208 07.002.12.361.0002.6.306  4.4.90.52.00.00 1107
 39.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
 39.1.São obrigações da Contratante:
 39.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 39.1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo;
 39.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula-
ridades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 39.1.4.acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;
 39.1.5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
 39.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
 39.1.7.Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal.
 39.1.8.Acompanhar e fiscalizar o recebimento do objeto, bem como atestar na Nota 
Fiscal por meio do representante especialmente designado (Fiscal do Contrato).
 39.1.9.Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 
identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência. 
 39.1.10.Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimen-
tos de que disponha e que eventualmente venham a ser solicitados e indicar os locais onde será 
entregue o objeto deste Termo de Referência.
 39.1.11.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições exigidas 
no Termo de Referência.
 39.1.12.Pagar a CONTRATADA o valor resultante do avençado na forma do contrato.
 40.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 40.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
 40.1.1.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 
de garantia ou validade;
 40.1.1.1.No caso de existência de manual do usuário, este deverá apresentar versão 
em português e a relação da rede de assistência técnica autorizada;
 40.1.2.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
 40.1.3.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
 40.1.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 40.1.5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 40.1.6.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 40.1.7.A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste 
Termo de Referência.
 40.1.8.Manter durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em 
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
 40.1.9.Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes no detalha-
mento do objeto dentro do prazo de 15 dias corridos, no seguinte endereço: Rua Onze, nº 757, 
Centro, Primeiro de Maio- Paraná. 
 40.1.10.A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas relativas ao transporte 
dos produtos até o local mencionado no item: 4.3.
 40.1.11.A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.
 40.1.12.Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.
 40.1.13.Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências 
da CONTRATANTE.
 40.1.14.Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo as reclamações formuladas.
 40.1.15.Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, deverá dirimir qualquer dúvida que vier acontecer atinente a execução do objeto 
deste Termo de Referência.
 40.1.16.Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qua-
lidade, em bom estado de conservação, que apresentem defeitos, deteriorização ou não estejam 
em conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis.
 40.1.17.As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de 
produtos ocorrerão à conta da CONTRATADA.
 40.1.18.CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causada ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Termo, isentando o CONTRATANTE de todos as reclamações que por ventura possam surgir, 
ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos propostos ou de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução deste Termo de Referência.
 41.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
 41.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/
adjudicatário que: 
 41.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
 41.1.2.Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
 41.1.3.Apresentar documentação falsa;
 41.1.4.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
 41.1.5.Ensejar o retardamento da execução do objeto;
 41.1.6.Não mantiver a proposta;
 41.1.7.Cometer fraude fiscal;
 41.1.8.Comportar-se de modo inidôneo;
 41.2.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 
 41.3.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
 41.4.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 41.4.1.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acar-
retarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
 41.4.2.Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
 41.4.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;
 41.4.4.Impedimento de licitar e de contratar com O Município pelo prazo de até cinco anos;
 41.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
 41.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.
 41.7.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a municipalidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil.
 41.8.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 41.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
 41.10.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 41.11.No decorrer da contratação, pela inexecução total ou parcial do objeto deste 
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
 41.11.1.Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;
 41.11.2.Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias, hipótese 
que poderá ensejar a rescisão;
 41.11.3.Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;
 41.11.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
 41.11.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
 41.11.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos púbicos com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
 41.11.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
 41.12. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRA-
TADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
 41.13. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que:
 41.13.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
 41.13.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
 41.13.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.
 41.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
 41.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da municipalidade, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
 41.15.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
 41.16.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a municipalidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.
 41.17.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
 41.18.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços 
registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado.
 14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
 14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-
lidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. 
 14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa à aquisição pretendida.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa nos termos da 
cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
  I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços, a 
que estiver vinculado;
  II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato decorrente 
do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
  III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste 
decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 8.666, de 1993;
  IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração 
ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONTRATO:
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens registrados equivalerá 
a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o Município de Primeiro de 
Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata 
de Registro de Preço. 
 17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos 
devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação 
inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do caput e 
do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 

inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 
encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 
 17.4 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser 
pago pela administração. 
 17.5 – O Município decidirá sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
 17.6 - No transcurso da negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor con-
dicionado a atender as solicitações de fornecimento dos órgãos ou entidade usuários nos preços 
inicialmente registrados, ficando garantida a compensação do valor negociado para os produtos já 
entregues, em caso do reconhecimento pela administração do rompimento do equilíbrio econômico-
-financeiro originalmente estipulado. 
 17.7 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao Município promover as necessárias negociações com o fornecedor, mediante 
as providências seguintes: 
 I - Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando a estabelecer negociação 
para redução dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado;
 II - Liberar o fornecedor primeiro classificado do compromisso assumido, se frustrada 
a negociação com o mesmo;
 III - convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando 
a promover igual negociação.
 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO:
 18.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 oo) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 pp) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia 
anuência do contratante;
 qq) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
 rr) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93;
 ss) A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO:
 19.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado o 
disposto no Edital de Pregão nº XX/2021, e seus anexos.
 20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE:
 20.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de Registro 
de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
 21.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie.
 21.2 Fica obrigado o contratado a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
 22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO:
 22.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município de 
Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 17 de dezembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Contratante

TOP HOUSE COMERCIO E FABRICAÇÃO DE COLCHOES EIRELI 
Contratada

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº168/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2021

 Aos dezessete dias do mês de dezembro de 2021, o município de Primeiro de 
Maio, pessoa jurídica de direito público, com sede, à Rua Onze, 674, inscrita no CNPJ/MF nº 
76.245.059/0001-01, neste ato representada por sua prefeita municipal, senhora Bruna de Oliveira 
Casanova, brasileira, casada, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Primeiro de Maio, 
Estado do Paraná, à Rua Cinco, 873, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº 8.103.168-
1/SESP/PR, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná, e inscrito no CPF 
(MF) sob o nº 053.332.629-00 doravante denominado contratante, resolve registrar os preços do 
fornecedor abaixo elencado, vencedor do Pregão Eletrônico n.º 98/2021, sob o regime de compras 
pelo Sistema de Registro de Preços, conforme especificações constantes do termo de referência, 
parte integrante deste processo, observadas as disposições contidas nas leis n.º 8.666/93 e suas 
alterações, lei nº 10.520/2002; Decreto Municipal nº: 5.027/2020 e Decreto Municipal nº: 2.435/2009.
 1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura aquisi-
ção de Aquisição de Mobiliário Escolar e Equipamentos diversos para os Centro de Educação Infantil e 
Escolas do Município, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo.

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir 
desta data, fica registrado nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais de 
desconto do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL 
LTDA – ME CNPJ: 05.291.541/0001-30, com sede na Rua dos Operários, 148, Barra Funda, em 
Leme/SP, CEP: 13617-210, representada por sua sócia administradora, Sra. Tarim Santair Lavezzo 
Bortholin, residente e domiciliada na Demézio Nabarreti, 516, Cidade Jardim, em Leme/SP, CEP 
13614-300, RG n.º 43.670.316-6 SSP/SP, CPF n.º 310.800.408-54. 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com 
o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 98/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 
e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 98/2021. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos 
os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata de 
Registro de Preços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, a 
CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, 
para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Empenho, 
devendo constar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não serão aceitas 
Notas Fiscais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 98/2021
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 98/2021
 5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 6. CLÁUSULA SEXTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação, 
sob a responsabilidade das servidoras:
 Célia Aparecida Gimenes – Matrícula nº 401054
 Geisislaine Aparecida Rossi Reis – Matrícula nº 401522
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Educação, 
para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem 
praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.


